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Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 
                 (assinado digitalmente)
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
                        Presidente

PORTARIA Nº 1331, DE 01 DE ABRIL DE 2023.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da 
competência conferida pelo art. 70, I, da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997.

 
CONSIDERANDO a informação prestada pela SEGEP/DVPROVMP (0967058), bem como a Decisão GABPRES (0967665), exarada 

nos autos do Processo Administrativo SEI/TJAM nº 2023/000001849-00, 
 
RESOLVE:
 
DESIGNAR a servidora MARILENE RIBEIRO ALVES para exercer a Função Gratifi cada de Assistente Técnico de Juiz de Entrância 

Final - FG-ATJEF, da 22.ª Vara Cível da Capital.
 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 
                 (assinado digitalmente)
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
                        Presidente

PORTARIA Nº 1332, DE 01 DE ABRIL DE 2023.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da 
competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997.

 
CONSIDERANDO o Parecer da Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência (0964943) e a Decisão GABPRES (0966640), 

exarada nos autos do Processo Administrativo SEI/TJAM nº 2023/000007445-00,
 
RESOLVE:
 
TORNAR DISPENSÁVEL a Licitação, nos termos do artigo 24, II, da Lei nº 8.666/93, autorizando a contratação da empresa DG 

BRINDES, CNPJ: 04.743.532/0001-70, no valor total de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), para aquisição de 130 (cento 
e trinta) medalhas do Mérito Acadêmico, para atender ao "Evento de Outorga do Mérito Acadêmico da ESMAM", em observância 
às exigências previstas no art. 26, da Lei nº 8.666/93.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 
                 (assinado digitalmente)
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
                        Presidente

PORTARIA Nº 1333, DE 01 DE ABRIL DE 2023.
 
A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da 

competência conferida pelo art. 70, I, da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997.
 
CONSIDERANDO a informação prestada pela SEGEP/DVPROVMP (0966757), bem como a Decisão GABPRES (0970180), exarada 

nos autos do Processo Administrativo SEI/TJAM nº 2023/000006572-00, 
 
RESOLVE:
 
I - CESSAR os efeitos da Portaria n.º 3990/2022 (0795302), que designou o servidor ENNIO RODRIGO PINHEIRO SARAH 

para exercer a Função Gratifi cada de Assistente Técnico de Juiz de Direito de Entrância Final - FG-ATJEF, da 15.ª Vara Cível da 
Capital.

 
II - DESIGNAR o servidor VICTOR MASCARENHAS DE CASTRO para exercer a Função Gratifi cada de Assistente Técnico de 

Juiz de Direito de Entrância Final - FG-ATJEF, da 15.ª Vara Cível da Capital.
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